
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000401/2025  
Processo:  11050-00 2025
Autoria:  Roberta Lopes
Ementa:  Dispõe sobre concessão de Título de Cidadã Honorária de Juiz de Fora a

Michelle Bolsonaro.
  
  

Parecer Kátia Aparecida Franco - Comissão Especial

Trata-se do Projeto de Lei nº 00401/2025, de autoria da Nobre Vereadora Roberta Lopes
Alves, que tem por objetivo conceder o Título de Cidadã Honorária de Juiz de Fora à Senhora
Michelle Bolsonaro.

Inicialmente, cumpre destacar que a Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, em seu
artigo 27, inciso XIII, confere à Câmara Municipal a competência privativa para a concessão
de Títulos de Cidadania Benemérita e Honorária a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado
relevantes serviços ao Município ou que se tenham destacado pela atuação exemplar na vida pública
ou particular.

O projeto em análise tem como finalidade reconhecer e homenagear Michelle Bolsonaro,
pelo notável protagonismo em causas sociais durante o período em que exerceu o papel
de Primeira-Dama do Brasil. Sua trajetória é marcada pela dedicação a iniciativas de inclusão social e
defesa de pessoas com deficiência, especialmente no apoio a crianças e jovens portadores de
doenças raras e síndromes diversas.

Destaca-se, ainda, sua atuação à frente do Projeto "Pátria Voluntária", que estimulou o
engajamento cívico e o trabalho voluntário em todo o país, bem como sua expressiva contribuição
à inclusão de pessoas surdas, por meio do Projeto Sinais, que ampliou o acesso à comunicação e
à cidadania de uma parcela significativa da população brasileira.

Na liderança do PL Mulher, Michelle Bolsonaro também tem
demonstrado comprometimento com a formação política e social das mulheres, promovendo
o Projeto Alicerçadas, destinado à capacitação feminina para a participação ativa na política e na
defesa dos valores cristãos e familiares.

No âmbito da competência desta Comissão Especial, liberamos o presente projeto de Lei
até deliberação em Plenário, ocasião em que manifestaremos nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 27 de outubro de 2025.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco - PSB
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